
5. Revogam-se s disposições em contrário, especialmente a 

Portaria n° 132/98, ie 14 de abril de 199 

ÇO MUNICIPA aos 10 de maio de 2000. 
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PORTARIA N° 146/2000 

ALTERA o Percentual de Gratificação Especial da servidora 
ANDREIA CRISTINA TAVARES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de Gratificação Especial de 05% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), nos termos do Processo n° 2025/2000, 
concedido a servidora ANDREIA CRISTINA TAVARES, portadora da Cédula de 
Identidade n° 5.924.043-9 - SSP-PR, nomeada m 01.03.96 no regime Estatutário, no 

lotada na Secretaria de Educação — 
ção IV, artigo 16 e parágrafo único da Lei 

abril de 2000. 
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